
JPR.EFEJlTUR.A MUNICllPAL DE lBOTUCA'ltU 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

Termo de Adita111cnto ::io Contrato nº. 632 í 14 

Contrato Aditivo nº. 303/2023 
Processo Adm ini strativo n.'' 52.774í2023, anexado ao 32.605/2014 ·- Dispensa X, arl. 24. LF 8.666i93 . 
LOCATÁRIO: MUNTCÍPIODE BOTUCATU 
LOCADOR: JOSÉ FLORENCfO FILHO E GISLATNE GARCIA FLORENCIO 

# 

OBJETO: LOCAÇ/\O DE TMÓVEL PARA INSTALAÇAO DA UN IDADE DE SAÚDE DA ALVORADA DA 
BA RRA 
ADTTAMENTO: Prorroga o prazo contratado por mai s 12 (doze) meses . 

Pelo presente instrumento parti cular de contrnto de locação e na 111elhor forma de direito, de um lado. co mo 
LOCADORES, o Sr. JOSÉ FLORENCIO FILHO, bra sileiro. casado, po rt ador d,1 céd ula ele identidade RG/SP 
10. 676.970-4. e do CPF/MF sob o 11 ° . O l 7.090.838-08, e sua esposa, GISLAINE GARCIA FLORENCIO, brasil eira. 
easad,1. portadora da céd ula de identidade RG/SP 11". 15 .124.001. e do CPF/MF sob o n''. 017.102.728-05, res identes e 
domiciliados nesta cidade. na Rua Antônio Teixeira. 298, e de outro lado, como LOCATÁRIO. o MUNJCÍPlO DE 
BOTUCATU neste ato cm competência delegada at ravés do Decreto nº l 2.369 el e 02 ele setembro ele 202 1. 
representado pelo Secretário Municipal ele S,1úcle. MARCELLO LANEZA FELÍCJO. brasi leiro, residente e 
domici liaclo nesta ciclaclc. po rtador ela cédula de identidade RG 11 º 17.957.432-2 e inscrito no CPf sob 11 ". 

190.950.488-29, com base no Processo Ad ministrat ivo acima descrito, e ainda com fundamento nas disposições da le i 
fede ral 11". 8.666 de 2 1 ele junho de 1.983 , com alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de l.994, 
bem como, pe la Lei nº. 8.245 de 08 de ou tubro ele 1.991 têm entre si, como _ju sto e contratado. o objeto do presente 
contrato. que se regerá pelas clúusulas e condições segu intes : 

CLAUSULA PRJMEIRA: As parles mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o 
adita mento cio instru mento entre ambas ce lebrado cm 13 de novembro ele 2.0 14, nos autos ci o pmcesso administrat ivo 
ac ima descrito. pelos motivos devidamente justificados e autorizados. prorrogando o prazo contra tado por mais 12 
(doze) meses, de 13/11/2022 ;) 12/11/2024, ma ntendo-se o valor mensal ela locaçiio em R$ 571,37 (Quinhentos e 
setenta e um reais e trinta e sete centavos) , sem reajuste 

CLAUSULA SEGUNDA : As parles rat ificam as demais clúusulas cio instrumento principa l, ora aditado. 

E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, cm duas vias ele igual teor e 
forma , que va i assinado po r duas testemunhas. para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 1 O NOV 20 7.3 

JOSÉ j ENCIO FILHO 

Testemunhas: 

I"~~ 

- ~ Ramos 

Chefe do Setor da Coáab; 
Rt n° 5817-3 

MA CELLO LANEZA FELÍCIO 
SECRETÁRIO MUNlCJPAL DE SAÚDE 

GISLAJNE GARCIA FLORENCIO 
Locadores 

_:- c.l0 / 11., /"1!! /I C/Cl 
, .. H· d u Setor de Cad.i~trl'J 

_. Registro <!le l'r11ços 
tU 1. 165-2 


